PROJETO DE LEI Nº 1004, DE 2013

Declara de utilidade pública Instituto Record de Responsabilidade Social - Instituto Ressoar,com sede na  cidade de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o Instituto Record de Responsabilidade   Social – Instituto Ressoar,com sede na  cidade de São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

O Instituto Ressoar, Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, com sede em São Paulo, desde sua fundação em 25 de maio de 2005, realiza trabalhos em todo o território brasileiro. Os projetos do Instituto são voltados para o desenvolvimento social de cidadãos em situação de vulnerabilidade social. Com firme objetivo em ser agente de transformação por meio de atividades de socialização e profissionalização, de acordo com público-alvo.

                                     O Ressoar busca promover a igualdade social e remover as barreiras que impedem a convivência entre os diferentes. Atua de forma efetiva na preservação da natureza, na manutenção da dignidade humana e na criação e promoção de valores éticos e morais. Incentiva a educação de qualidade, elemento vital para o desenvolvimento da sociedade, com o objetivo de criar cidadãos adultos conscientes de seus papéis. 

                                     Uma prática constante do Instituto Ressoar é a promoção de uma série de ações solidárias, como as que incentivam o voluntariado, as que são baseadas para reverter o atual cenário de preocupação constante com a devastação do meio ambiente e as que querem acabar com as dificuldades de acessibilidade enfrentadas pelas pessoas com deficiência. 

Valoriza a ação consciente das comunidades, organizações não governamentais, empresas e poder público. Estimula também o desenvolvimento e criação de parcerias, campanhas e eventos que atuem como instrumentos de educação e formação de cidadãos participativos e conscientes de seu papel dentro da sociedade.

Dessa forma, reconhecendo a importância para a comunidade paulista e região, merece ser acolhida por esta Casa a presente propositura, como forma de incentivo ao aprimoramento e à continuidade das atividades desenvolvidas pelo Instituto Record de Responsabilidade   Social – Instituto Ressoar.

Sala das Sessões, em 17-12-2013
a) Milton Vieira - PSD

